
Município de Cachoeira dos Índios - PB 

JORNAL OFICIAL 
Criado pela Lei Municipal nº. 295/94, de 24 de Janeiro de 1994 

Ano MMXXII - Edição de 09 de Janeiro de 2023 

 

Página 1 de 1 
Av. Governador João Agripino Filho | Nº. 20 | Antônio Leite Rolim | CEP: 58.935-000 | Cachoeira dos Índios – PB |  CNPJ: 08.923.997/0001-63 

 

 
 

CÂMARA MUNICPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

CASA EPITÁCIO LEITE ROLIM 

CNPJ: 07.735.385/001-69 

O PODER DO CIDADÃO 

RUA EPITÁCIO PESSOA Nº 142 - CENTRO 

 

Portaria de nº 06/2023 

“Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, designa a Pregoeira oficial e 

nomeia a Comissão de apoio para os procedimentos de pregão da Câmara 

Municipal de cachoeira dos Índios -  Estado da Paraíba, para o exercício 

financeiro de 2023, e da outras providencias”. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, na forma do disposto pela Lei 10.520/2002 e, especialmente no pelo que trata a lei  nº 8666/93, com 

suas alteração, nomeia a Comissão permanente de Licitação desta Câmara Municipal de cachoeira dos Índios. 

Art. 1º Fica nomeada a CPL –(Comissão Permanente de Licitação), a parti da presente data e até ulterior deliberação, para 

atuarem nos procedimentos licitatórios da Câmara Municipal de Cachoeira dos Índios, Estado da paraíba, com a constituição 

elencada a seguir. 

Ariana Pereira Bezerra-  Presidenta 

David Pereira da Silva -  Membro 

Maria do Socorro Dias – Membro 

 

Art. 2º fica designada a senhora “Ariana Pereira Bezerra” para atuar como Pregoeira da Câmara Municipal de Cachoeira dos 

Índios-PB, devendo atuar nos processos licitatórios na modalidade Pregão Presenciais, durante o exercício financeiro de 2023, a 

parti da presente data e até ulterior deliberação. 

 

Art. 3º  Nomeia a Comissão de apoio elencada a seguir 

David Pereira da Silva -  Membro 

Maria do Socorro Dias -  Membro 

 

Art. 4º O exercício das funções como membro desta comissão será considerado serviço de relevância pública, portanto sem 

qualquer remuneração. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de cachoeira dos Índios (PB), em 09 de janeiro de 2023. 

 

 
 


